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Ofício Gab/DP N44/2024 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO 
DECAP – DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL. 
 
 
 
 
 
 

MARIO PALUMBO JUNIOR, deputado federal, brasileiro, e-mail 
dep.delegadopalumbo@camara.leg.br, com endereço profissional na Câmara dos Deputados – 
ANEXO III, Gabinete 272, CEP: 70.160-900 – Brasília - DF, vem, respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, expor e requerer: 

 
(a) Temos recebido repetidas denúncias acerca da prática de armazenamento 

de peças em área externa e expostas às intempéries; 
 
(b) Há fortes indícios de que tais peças possam resultar de condutas 

criminosas, tais como roubo, furto, e outros atos ilícitos; 
 
(c) Os cidadãos respeitáveis desta comunidade estão exaustos de suportar a 

perda de seus pertences, e em alguns casos, até mesmo de suas vidas. 
 
Assim, como faz parte do meu mandato lutar para que o cidadão tenha 

segurança, venho à presença de V. Exa., informar que recebemos novamente uma denúncia e 
diligenciamos no dia 22 de março de 2024 na Brasilândia, Zona Norte de São Paulo, onde 
constatamos vários quadros de motocicletas, provavelmente oriundos de furto ou roubo.  

Tal incidente foi também objeto de veiculação no site 
https://www.metropoles.com/sao-paulo/cemiterio-motos-100-carcacas-corrego, conforme 
imagem em anexo: 
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A presença de objetos de origem criminosa em espaços públicos pode atrair 
indivíduos mal-intencionados e aumentar o potencial de ocorrência de delitos, colocando em 
risco a integridade e a vida dos cidadãos. Além disso, a falta de ação para coibir tais condutas 
pode minar a confiança dos cidadãos nas instituições responsáveis pela manutenção da ordem 
pública, gerando um ambiente propício para a proliferação da criminalidade. 

É de suma importância considerar a necessidade premente de adotar medidas 
que garantam a salvaguarda da integridade e dos direitos dos cidadãos, bem como a prevenção e 
repressão de atividades delituosas. 

Sendo assim, serve o presente ofício para requerer que sejam tomadas as 
medidas cabíveis o tão breve possível.  

Coloco-me à disposição no e-mail dep.delegadopalumbo@camara.leg.br e 
reitero os protestos de apreço e consideração. 

 
São Paulo, 25 de março de 2024 

DELEGADO PALUMBO  
DEPUTADO FEDERAL
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